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PORTARIA N" 200, DE 1" DE DEZEMBRO DE 2014 

Cessa os efeitos da Portaria nº 80, de 
29 de abril de 2013. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito Santo. usando das atribuições 

legais. que lhes são conferidas pelo disposto 110 inciso V do a11igo 72 da Lei Orgânica do 
Município. 

CONSIDERANDO o inteiro teor do processo administrativo nº 82.53112014. 

RESOLVE: 

Art. 1 º Cessar os efeitos da Portaria nº 80, de 29 de abril de 2013. que concedeu licença 

rc1nunerada para frequentar Curso de Pós-Gradttação Stricto-Sensu (Mestrado Profissional en1 

Educação e1n Ciências e Matemática). à servidora MICHELLE RIBEIRO AMORIM, 
n1atrícula nº 31.162. Professor MaPB - Mate1nática, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação - Sedu. 

Art. 2º Esta Portaria e11trará en1 vigor na data de sua publicação. com efeitos a partir de 2 de 
dczen1bro de 2014. 
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a\ácio Municipal em Serra, en1 lº de dezen1bro de 2014 . 
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AUDIFAX CHARLES PIMENTEL BARCELOS 

Prefeito Municipal 
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